
     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 

 

 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

LEI Nº 1779/2007 

 

Define, no âmbito do Município de Passa Quatro - 

MG, créditos de pequeno valor, para os fins do §3º, 

do artigo 100, da Constituição Federal de 1988, e dá 

outras providências. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, com fulcro 

no Artigo 100, da Constituição Federal de 1988, e no artigo 87 do ADCT, aprovou, e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica definindo como de pequeno valor, no âmbito do Município de Passa Quatro, os créditos 

constituídos por sentença judicial transitada em julgado, de montante igual ou inferior a 5 (cinco) 

salários-mínimos, para os fins do §3º, do artigo 100, da Constituição Federal de 1988. 

 

Art. 2º  Após o recebimento do Ofício Requisitório, emanado do Poder Judiciário, determinando o 

pagamento de crédito de que trata o artigo 1º desta Lei, o Município de Passa Quatro terá o prazo máximo 

de 60 (sessenta) dias para pagar o valor consignado no aludido documento. 

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Passa Quatro, 11 de outubro de 2007. 

 

Acácio Mendes de Andrade 

Prefeito Municipal 

 

Edriane Monteiro Barbosa 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 


